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DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE. SEÇÃO A.  

 

 

 

 

 

Processo n° 0160454-48.2022.8.17. 2001 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, já 

devidamente qualificada nestes autos, representada pelos sócios MARCELO PAES BARRETO DE 

ALMEIDA e PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR, vem, com o devido acatamento, perante V. 

Exa., em cumprimento ao art. 22, II, C da Lei nº 11.101/20051, apresentar os Relatórios Mensais 

de Atividades anexos, referentes ao mês de setembro de 2025. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 

 

                                                           
1  Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta 

Lei lhe impõe:(...)  II – na recuperação judicial: (...) c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das 

atividades do devedor;(...) 
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

AGRO INDUSTRIAL ZABELÊ LTDA. 
 CNPJ Nº 08.080.798/0001-30 

 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 
 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 
 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

restou consignado que não ocorreram contratações de pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

no período analisado. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 
 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, houve uma pequena movimentação e ao final do período de referência, o 

Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final de R$ 377,00 (trezentos e 

setenta e sete reais). 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações acima de 10% no grupo do Ativo. Ao final 

do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

6.904.727,00 (seis milhões, novecentos e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 
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O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações acima de 10% no grupo do Passivo. Ao final 

do período em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

6.904.727,00 (seis milhões, novecentos e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, a 

empresa não apresentou informações que demonstrem a existência Obrigações 

Extraconcursais relativas ao período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 
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quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

houve apresentação de documentos ou registros contábeis que evidenciem a existência de 

Débitos Fiscais no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Inscrito na dívida ativa no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 
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devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 
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O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 
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A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos Débitos Tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, a 

empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas de natureza 

concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 
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3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 
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Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações relevantes maiores que 10%. O resultado 

apresentado pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado 

Líquido do Período de R$ 7.620,00 (sete mil seiscentos e vinte reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 
 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 
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LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 966,43 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 966,43 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de R$ 188,23, para liquidar as 

respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 
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Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 
 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 
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A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 
 

 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

previstos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 
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As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM  

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM  

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA - 

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) - -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA - 

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA - 

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  - - 

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM COMPROVADO 

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

CAPITÃO RIBELINHO EMPREENDIMENTOS 
IMOB LTDA. 

 CNPJ Nº 08.864.309/0001-31 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada Recuperanda, não 

houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
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Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 

 

2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 
 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

restou consignado que não ocorreram contratações de pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

no período analisado. 
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3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025 não houve movimentação. Ao final do período de referência, o Fluxo de Caixa 

Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final de R$ 0,00 (zero reais). 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 
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Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Ativo acima de 10%. Ao final 

do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

1.100.431,00 (Um milhão, cem mil, quatrocentos e trinta e um reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 
 

 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 
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operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações acima de 10% no grupo do Passivo. Ao final 

do período em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

1.100.431,00 (Um milhão, cem mil, quatrocentos e trinta e um reais). 
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3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 
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Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total de Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 
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câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 
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A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 
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pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, 

prejuízo, de R$ 13.692,00 (treze mil, seiscentos e noventa e dois reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 36,84 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 36,84 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 2,37, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 
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Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

nos termos e prazos nele expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 



Num. 227664185 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:18
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515021806900000221491802
Número do documento: 26011515021806900000221491802
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:44

 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 
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Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
 
 

 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

FR BRASIL IMÓVEIS LTDA. 
 CNPJ Nº 00.332.095/0001-40 

 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 
 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência, enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
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Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 

 

2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

restou consignado que não ocorreram contratações de pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

no período analisado. 
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3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, houve movimentação, apenas, na conta de “impostos, taxas e 

emolumentos”. Ao final do período de referência, o Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda 

apresentou um saldo final negativo de R$ 23.614,37 (vinte e três mil, seiscentos e quatorze 

reais e trinta e sete centavos).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 
 

 
 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações acima de 10% no grupo do Ativo. Ao final 

do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

231.209.152,02 (duzentos e trinta e um milhões, duzentos e nove mil, cento e cinquenta e dois 

reais e dois centavos.). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 
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Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 
 
 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas poucas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

como na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 32,68%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 231.209.152,02 

(duzentos e trinta e um milhões, duzentos e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e dois 

centavos.). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 
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O quadro abaixo demonstra o Total De Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 
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O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  
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3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 
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Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, 

prejuízo, de R$ 41.617,36 (quarenta e um mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e seis 

centavos.). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 
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Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 397,63 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 397,63 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 3,74, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
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4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
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5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 
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As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 
 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  
 

 

 
 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 
 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa possui empregados registrados 

em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda informa que, no período de setembro/2025, o total dos 

registros apontados para a quantidade de funcionários e colaboradores atual é o seguinte:  

 

 

 

O gráfico acima ilustra a movimentação do quadro de funcionários ativos, em 

regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 
 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, a Recuperanda não detém receitas para liquidar suas saídas.  Ao final do 

período de referência, o Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final 

negativo de R$ 235.436 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 
 

  

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações acima de 10% no grupo do Ativo. Ao final 

do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 

29.768.604,00 (vinte e nove milhões, setecentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quatro 

reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 
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Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas poucas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 27,27%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 29.768.604,00 

(vinte e nove milhões, setecentos e sessenta e oito mil, seiscentos e quatro reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 
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O quadro abaixo demonstra o Total De Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 
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periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 
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A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 
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As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações Constituídas após o Ajuizamento do Pedido De Recuperação Judicial no 

período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Tributários no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 
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Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas algumas variações acima de 10%, resultando no aumento 

de 9,71% do Resultado Líquido do Período, com saldo final de R$ 597.796,00 (quinhentos e 

noventa e sete mil, setecentos e noventa e seis reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 
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Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,05 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,05 para liquidar as respectivas dívidas. 
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LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,50, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 
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4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 
 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
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5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 
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As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
, 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM  

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

FR CORP PARTICIPAÇÕES S.A. 
 CNPJ Nº 08.560.754/0001-08 

 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

  

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte: 

 

 
 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional.  

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT  

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 



Num. 227664201 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:20
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022009300000221494618
Número do documento: 26011515022009300000221494618
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:45

 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou um Fluxo de 

Caixa zerado. 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

 



Num. 227664201 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:20
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022009300000221494618
Número do documento: 26011515022009300000221494618
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:45

 

 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025 não foram observadas variações no grupo do ATIVO. Ao final do período, o 

Valor Total do Ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 1,00 (Um real). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do PASSIVO. Ao final do período, 

o Valor Total do Passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 1,00 (Um real). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 
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As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Inscrito na dívida ativa no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 
 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 



Num. 227664201 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:20
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022009300000221494618
Número do documento: 26011515022009300000221494618
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:45

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

 Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido do 

Período de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 
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Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
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4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
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   5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 
 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 
 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 
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As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

  

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 



Num. 227664204 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:01:37
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022079100000221494621
Número do documento: 26011515022079100000221494621
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:46

 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, a 

Recuperanda não detém receitas para liquidar suas saídas.  Ao final do período de referência, o 

Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final negativo de R$ 292.104,00 

(duzentos e noventa e dois mil, cento e quatro reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 
 
 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 106.284.388,00 

(cento e seis milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 
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Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma Declaração 

de Ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

 

 

 

 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 17,67%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 106.284.388,00 

(cento e seis milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 
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As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra O Total das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o total de Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

  

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 
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3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 
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Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas diversas variações maiores que 10%, o que resultou num 

aumento de 1,38% do saldo deste grupo. O resultado apresentado pela Recuperanda, 

acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, prejuízo, de R$ 

3.639.435,00 (três milhões, seiscentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 
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LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 1,34, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 
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empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 
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A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 
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As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

  

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

GARDEM ATLANTICUS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. 

 CNPJ Nº 08.827.548/0001-11 
 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência, enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 
 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 
 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, a Recuperanda não vem obtendo fluxo de caixa regular em sua operação, 

desta forma não detém receitas suficientes para liquidar suas saídas. Ao final do período de 

referência, o Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final de R$ 

48.340,00 (quarenta e oito mil, trezentos e quarenta reais). 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 
 

 

 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas poucas variações maiores que 10% no grupo do Ativo, 

sendo uma redução de 25,80% em “Aplica. Financeiras”. Ao final do período em comento, o 

valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 22.559.996,00 (vinte e dois 

milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais). 

 
 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 
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O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Conforme Balancete enviado pela Recuperanda, o grupo contábil “Ativo 

Imobilizado”, está composto da seguinte forma: 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo. Ao 

final do período em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo 

de R$ 22.559.996,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e 

noventa e seis reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total das Obrigações Fiscais (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 
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O quadro abaixo demonstra o Total de Tributos Inscritos na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 
 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 
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periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 
 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 
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O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 
 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  
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3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 
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Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, de R$ 

34.882,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro5 a setembro/2025: 
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Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 166,75 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 166,75 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 1,40, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
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4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
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5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 
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As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 
 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

HAL S.A – ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
HOSPITALAR. 

 CNPJ Nº 06.030.184/0001-19 
 
 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  
 

 
 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 



Num. 227664211 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:01:38
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022203900000221494628
Número do documento: 26011515022203900000221494628
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:46

 

 

2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, a 

Recuperanda não detém receitas para liquidar suas saídas.  Ao final do período de referência, o 

Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final negativo de R$ 42.980,00 

(quarenta e dois mil, novecentos e oitenta reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$34.505.043,00 

(trinta e quatro milhões, quinhentos e cinco mil, quarenta e três reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Conforme Balancete enviado pela Recuperanda, o grupo contábil “Ativo 

Imobilizado”, está composto da seguinte forma: 
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3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 32,68%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$34.505.043,00 

(trinta e quatro milhões, quinhentos e cinco mil, quarenta e três reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total das Obrigações Fiscais (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total de Tributos Inscritos na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 
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O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 
 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos Débitos Tributários no Pós-

Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  
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3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas de 

natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 
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Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas diversas variações maiores que 10%, o que resultou num 

aumento de 12,44% do saldo deste grupo. O resultado apresentado pela Recuperanda, 

acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, prejuízo, de 176.492,00 

(cento e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro/2025 a setembro/2025: 
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Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 
 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 3,20, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
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4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
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5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 
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As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 



Num. 227664218 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:01:39
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022274300000221494635
Número do documento: 26011515022274300000221494635
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:47

 

 

2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 
 

De acordo com as informações enviadas pela Recuperanda, o total dos 

registros apontados para a quantidade de funcionários e colaboradores atual é o seguinte:  

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a movimentação do quadro de funcionários ativos, em 

regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 
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acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, a Recuperanda apresentou entrada de recursos decorrente de “Valores de 

Aluguel a Repassar”. Ao final do período de referência, o Fluxo de Caixa Realizado da 

Recuperanda apresentou um saldo final de R$ 690.071,00 (seiscentos e noventa mil, setenta e 

um reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 
 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas poucas variações maiores que 10%, como na conta 

“Aplicações e ret. Compulsória” que reduziu em 97,61%. Ao final do período em comento, o 

valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 293.013.672,00 (duzentos e 

noventa e três milhões, treze mil, seiscentos e setenta e dois reais). 
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3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Conforme Balancete enviado pela Recuperanda, o grupo contábil “Ativo 

Imobilizado”, está composto da seguinte forma: 

 

 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo 

Circulante. Ao final do período em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou 

em um saldo de R$ 293.013.672,00 00 (duzentos e noventa e três milhões, treze mil, seiscentos 

e setenta e dois reais). 

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)

PASSIVO ago/25 set/25 ΔH % ΔV%

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações  a  Pagar 40.174.384 40.484.401 0,77% 13,82%

Salário e Ordenados  a  Pagar 36.708.301 36.711.249 0,01% 12,53%

Impostos  Retidos  Fonte 11.902 14.936 25,50% 0,01%

Contrib. Socia l  Recolher 5.204 92.729 1681,81% 0,03%

Tributos  a  Pagar 61.245.019 61.243.369 0,00% 20,90%

Prov. p/ trib./ contrib. 230.533 215.004 -6,74% 0,07%

Parcelamento de Impostos 2.138.216 1.589.711 -25,65% 0,54%

Financ p/ Importações  de Equipamentos 36.386.782 36.386.782 0,00% 12,42%

Contas  a  Pagar 13.612.893 13.612.893 0,00% 4,65%

Total do passivo circulante 190.513.235 190.351.074 -0,09% 64,96%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Exigível a Longo Prazo

Empréstimos  Bancários 376.295.975 376.295.975 0,00% 128,42%

Parcelamento de Impostos 10.661.007 10.730.327 0,65% 3,66%

Outros  Débitos  LP 125.753.872 125.753.872 0,00% 42,92%

Total do passivo não circulante 512.710.853 512.780.173 0,01% 175,00%

PATRIMONIO LÍQUIDO

Capita l  socia l 63.111.488 63.111.488 0,00% 21,54%

Lucros/prejuízos  acumulados (481.709.920) (481.709.920) 0,00% -164,40%

Prejuízos  do Exercício 7.756.222 8.480.856 9,34% 2,89%

Total do patrimônio líquido (410.842.211) (410.117.576) -0,18% -139,97%

TOTAL DO PASSIVO 292.381.877 293.013.672 0,22% 100,00%
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3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra O Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 
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Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 
 

 

O quadro abaixo demonstra o total de Tributos Inscritos na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 



Num. 227664218 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:01:39
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022274300000221494635
Número do documento: 26011515022274300000221494635
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:47

 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 
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O quadro abaixo demonstra o Total dos Débitos Tributários no Pós-

Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos Débitos Trabalhistas no Pós-

Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 
 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 
 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas diversas variações maiores que 10%, o que resultou em 

um aumento de 9,34% do saldo deste grupo. O resultado apresentado pela Recuperanda, 

acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, de R$ 8.480.856,00 (oito 

milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). 
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3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,80 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,80 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 
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De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,42, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 
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5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 
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No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

Durante o período analisado, foram identificados os seguintes eventos 

relevantes: 
 

DATA EVENTO LEI Nº 11.101/05 

17/11/2022 DISTRIBUIÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

23/12/2022 DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO ART. 52 

26/12/2022 TERMO DE COMPROMISSO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL ART. 33 

15/02/2023 PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE DEFERIMENYTO DO PROCESSAMENTO DA RJ  

15/02/2023 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 1ª LISTA DE CREDORES ART. 52, § 1º 

02/03/2023 
 

ART. 7O, § 1O 
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PRAZO FATAL PARA APRESENTAR HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS AO AJ 

 

25/03/2023 
PRAZO FATAL PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(PRJ) 
ART. 53 

14/03/2023 APRESENTAÇÃO DO PRJ  

16/04/2023 PRAZO FATAL PARA APRESENTAÇÃO 2ª LISTA DE CREDORES DO AJ ART. 7º, § 2O 

05/09/2023 PUBLICAÇÃO EDITAL: AVISO DO PLANO E 2ª LISTA DO AJ Art. 7º, II e Art. 53 

15/09/2023 PRAZO FATAL PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÕES À 2A LISTA DE CREDORES ART. 8º 

05/10/2023 PRAZO FATAL PARA APRESENTAR OBJEÇÕES AO PRJ ART. 55 

 PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA AGC ART. 56, § 1º 

12/03/2025 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGC ART. 36 

09/04/2025 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – 1ª CONVOCAÇÃO ART. 37 

24/04/2025 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – 2ª CONVOCAÇÃO – SUSPENSÃO ART. 37 

12/05/2025 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – 2ª CONVOCAÇÃO – EM CONTINUAÇÃO – 
APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DO SEU MODIFICATIVO 

ART. 37 

10/09/2025 

 

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 59, PAR. 1O 

 

Em complemento, foram extraídas as movimentações processuais a saber: 

 
 

DATA ID AUTOR DESCRIÇÃO 

02/09/2025 214908504 RECUPERANDA  

 
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA  

10/09/2025 215856765 JUÍZO  

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DO GRUPO ALFA 

15/09/2025 216168165 MINISTÉRIO PÚBLICO  

 
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

18/09/2025 216887158 JOSÉ GUILHERME LEIMIG 

PETIÇÃO MANIFESTANDO EXPRESSAMENTE A ADESÃO Á OPÇÃO 
DE RECEBIMENTO DO LIMITE DE 150 SALÁRIOS MÍNIMOS, 

CONFORME PREVISÃO PRJ 

22/09/2025 164450166 ROSÂNGELA DE MELO 

 
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA  

22/09/2025 217250802 
CARLOS SOARES 

SANT´ANNA 

 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSANDO SUA ADESÃO À OPÇÃO DE 
RECEBIMENTO EM 6 PARCELAS, CONFORME PREVISTO PRJ 
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24/09/2025 217486139 
PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO 

 
INFORMAÇÕES SOBRE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS NA DÍVIDA 

ATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

25/09/2025 217574205 MARIA CLARA DE SOBRAL 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSANDO SUA ADESÃO Á OPÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO CRÉDITO NO LIMITE DE 150 SALÁRIOS 

MÍNIMOS, CONFORME PREVISTO PRJ 

25/09/2025 217618588 LUSINEUMA SOUZA DIAS 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSANDO SUA ADESÃO Á OPÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO CRÉDITO NO LIMITE DE 150 SALÁRIOS 

MÍNIMOS, CONFORME PREVISTO PRJ 

25/09/2025 217716282 
VALDIRENE SILVA DOS 

SANTOS 

 

PEDIDO DE JUNTADA DA RELAÇÃO DE CREDORES ATUALIZADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO  

26/09/2025 217837805 MOPRI TRANSPORTES 

 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA OPÇÃO DA MODALIDADE I DOS 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS E HABILITAÇÃO NA OPÇÃO B DO PRJ 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 
 

a) Checklist da documentação apresentada; 

 

 

 

 

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
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MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, houve movimentação, apenas, na conta de “impostos, taxas e 

emolumentos”. Ao final do período de referência, o Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda 

apresentou um saldo final, negativo, de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 
 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Ativo. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 2.946.705,00 (Dois 

milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinco reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 
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Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do A imobilizado, no período 

de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 20,07%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 2.946.705,00 

(Dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinco reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 
 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 
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O quadro abaixo demonstra o Total De Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 
 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 
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O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 
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Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 
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Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, 

prejuízo, de R$ 19.375,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 
 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 
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Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 11,75 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 11,75 para liquidar as respectivas dívidas. 
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LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 
 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 5,50 para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 
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4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 
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6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 
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8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

NOVOLINDA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA S.A. 

 CNPJ Nº 11.223.781/0001-08 
 
 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhado pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  
 

 
 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
 



Num. 227664228 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:01:40
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022422500000221494645
Número do documento: 26011515022422500000221494645
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:47

 

 

2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 
 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, a 

Recuperanda não detém receitas para liquidar suas saídas.  Ao final do período de referência, o 

Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final negativo de R$ 53.766,00 

(cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 
 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 84.171.509,00 

(oitenta e quatro milhões, cento e setenta e um mil, quinhentos e nove reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 
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Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma Declaração 

de Ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do A imobilizado, no período 

de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas variações poucas maiores que 10% no grupo do Passivo, 

como a conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 32,68%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 84.171.509,00 

(oitenta e quatro milhões, cento e setenta e um mil, quinhentos e nove reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 
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quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o total das obrigações fiscais (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total De Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 
 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 
 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 
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3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 
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Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas diversas variações maiores que 10%, o que resultou numa 

queda de 11,04% do saldo deste grupo. O resultado apresentado pela Recuperanda, acumulado 

até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, prejuízo, de R$ 124.139,00 (cento e 

vinte e quatro mil, cento e trinta e nove reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 
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LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 309,46 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 309,46 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 5,11, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 
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empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 
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contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 
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como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

NOVO MUNDO AGRÍCOLA LTDA. 
 CNPJ Nº 10.708.857/0001-14 

 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência, enviada pela recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 
 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 
 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise.  

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 



Num. 227664225 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:25
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022497300000221494642
Número do documento: 26011515022497300000221494642
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou um Fluxo de 

Caixa zerado. 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Ativo. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 827.437,00 

(oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Passivo. Ao final do período 

em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 827.437,00 

(oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 
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As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

Conforme declaração de ausência encaminhado pela Recuperanda, a 

empresa não apresentou informações que demonstrem a existência Obrigações 

Extraconcursais relativas ao período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

Conforme declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

houve apresentação de documentos ou registros contábeis que evidenciem a existência de 

Débitos Fiscais no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 
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Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Inscrito na dívida ativa no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos a obrigações constituídas após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial no 

período de setembro/2025. 

 
 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 
 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Tributários no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 
 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 
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Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 



Num. 227664225 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:25
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022497300000221494642
Número do documento: 26011515022497300000221494642
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido do 

Período, negativo, de R$ 2.329,00 (dois mil, trezentos e vinte e nove). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 
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Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 



Num. 227664225 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:25
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022497300000221494642
Número do documento: 26011515022497300000221494642
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de R$ 79,20, para liquidar as 

respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 
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4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 
 

5.1.1. Anexar documentos 
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Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

previstos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 



Num. 227664225 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:25
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022497300000221494642
Número do documento: 26011515022497300000221494642
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

PLANALTINA AGRICOLA LTDA. 
 CNPJ Nº 12.986.352/0001-47 

 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 
 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 
 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise.  

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, o Fluxo de Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final de R$ 

53.127,00 (cinquenta e três mil, cento e vinte e sete reais) 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas algumas variações no grupo do Ativo, destacando, porem 

a conta “Aplicações financeiras” que aumentou 65,86%. Ao final do período em comento, o 

valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 5.757.700,00 (cinco milhões, 

setecentos e cinquenta e sete mil e setecentos reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 



Num. 227665335 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:25
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022568700000221494652
Número do documento: 26011515022568700000221494652
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Passivo. Ao final do período 

em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 5.757.700,00 

(cinco milhões, setecentos e cinquenta e sete mil e setecentos reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

Conforme declaração de ausência de informações enviada pela 

Recuperanda, a empresa não apresentou informações que demonstrem a existência Obrigações 

Extraconcursais relativas ao período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 
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Conforme declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

houve apresentação de documentos ou registros contábeis que evidenciem a existência de 

Débitos Fiscais no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Inscrito na dívida ativa no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme declaração de ausência enviada pela recuperanda, não houve 

apresentação de documentos ou registros contábeis que evidenciem a existência de débitos 

Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 
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câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 
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Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de 

obrigações constituídas após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial no período de 

setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Tributários no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a Declaração de Ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 
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Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas poucas variações maiores que 10%. O resultado 

apresentado pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado 

Líquido do Período, negativo, de R$ 5.095,00 (cinco mil e noventa e cinco reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 
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Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 33,63 para liquidar as respectivas dívidas. 
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LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 33,63 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 33,63, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de R$ 1,01, para liquidar as 

respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 
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processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

previstos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
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7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 
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a) Checklist da documentação apresentada; 

 

Recife, 15 de janeiro 2026 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 
GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  



Num. 227665338 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:26
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022630800000221494655
Número do documento: 26011515022630800000221494655
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

RSP AGRÍCOLA LTDA. 
 CNPJ Nº 08.693.277/0001-59 

 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 

 

 

 



Num. 227665338 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:26
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022630800000221494655
Número do documento: 26011515022630800000221494655
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:48

 

 

GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência enviada pela Recuperanda, não 

houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de confecção 

deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 
 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 
 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise.  

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou um Fluxo de 

Caixa zerado. 

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
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  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações no grupo do Ativo. Ao final do período em 

comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 2.826.827,00 (dois 

milhões, oitocentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 
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Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo. Ao 

final do período em comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo 

de R$ 2.826.827,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 
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As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, a 

empresa não apresentou informações que demonstrem a existência Obrigações 

Extraconcursais relativas ao período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

houve apresentação de documentos ou registros contábeis que evidenciem a existência de 

Débitos Fiscais no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 
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Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Inscrito na dívida ativa no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 
 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 
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Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 
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  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido do 

Período, negativo, de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 
 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 
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Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 
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LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de R$ 28,71, para liquidar as 

respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 
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4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 

 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 
 

 
5.1.1. Anexar documentos 
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Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

previstos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 
 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 
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8. OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

RSP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
S.A. 

 CNPJ Nº 47.681.093/0001-20 
 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Num. 227665342 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:27
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022713300000221494659
Número do documento: 26011515022713300000221494659
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:49

 

 

 

SUMÁRIO 

SUMÁRIO --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 3 

1. INTRODUÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 5 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL -------------------------------------------------------------------- 5 
2.1. Houve alteração da atividade empresarial? ------------------------------------------------------------------- 5 
2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? --------------------------- 6 
2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? --------------------------------------------------- 6 
2.4. Quadro de funcionários --------------------------------------------------------------------------------------------- 6 
2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total ------------------------------------------------------------- 7 
2.4.1.1. Número de funcionários CLT ---------------------------------------------------------------------------------- 7 
2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas --------------------------------------------------------------------------------- 7 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA --------------------------------------------------------------------------- 7 
3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras --------------------------------------------------- 8 
3.1.1. Ativo (descrição / evolução) ------------------------------------------------------------------------------------- 8 
3.1.1.1. Ativo Imobilizado ------------------------------------------------------------------------------------------------ 9 
3.1.2. Passivo --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10 
3.1.2.1. Extraconcursal -------------------------------------------------------------------------------------------------- 11 
3.1.2.1.1. Fiscal ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 11 
3.1.2.1.1.1. Contingência ------------------------------------------------------------------------------------------------ 12 
3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa ---------------------------------------------------------------------------------- 12 
3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios --------------------------------------------------- 12 
3.1.2.1.3. Alienação fiduciária ----------------------------------------------------------------------------------------- 13 
3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis -------------------------------------------------------------------------------- 13 
3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) -------------------------------------------------------- 13 
3.1.2.1.6. Obrigação de fazer ------------------------------------------------------------------------------------------ 14 
3.1.2.1.7. Obrigação de entregar ------------------------------------------------------------------------------------- 14 
3.1.2.1.8. Obrigação de dar -------------------------------------------------------------------------------------------- 14 
3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas ---------------------------------------------------------------------------------------- 15 
3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ ------------------------------------------------------------------------------------ 15 
3.1.2.1.10.1. Tributário -------------------------------------------------------------------------------------------------- 16 
3.1.2.1.10.2. Trabalhista ------------------------------------------------------------------------------------------------ 16 
3.1.2.1.10.3. Outros ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 16 
3.1.2.1.10.3.1. Observações -------------------------------------------------------------------------------------------- 16 
3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais----------------------------------------------------------------------- 16 
3.2. Demonstração de resultados (evolução) --------------------------------------------------------------------- 16 
3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita x 
resultado) -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 17 

4. DILIGÊNCIAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 20 
4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda -------------------------------------------------------- 20 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS ------------------------------------------------------------- 20 
5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais ---------------------------------------- 20 
5.1.1. Anexar documentos---------------------------------------------------------------------------------------------- 21 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA --------------------------------------------- 21 



Num. 227665342 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:27
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022713300000221494659
Número do documento: 26011515022713300000221494659
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:49

 

 

7. EVENTOS DO MÊS ----------------------------------------------------------------------------------------------- 22 
7.1. Eventos do mês ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 22 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS ----------------------------------------------------------------------------------------- 22 

9. ANEXOS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Num. 227665342 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:27
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022713300000221494659
Número do documento: 26011515022713300000221494659
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:49

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo com as informações encaminhadas pela Recuperanda referentes 

ao respectivo mês de competência, verifica-se que a empresa não possui empregados 

registrados em seu quadro funcional. 

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

A Recuperanda reitera que, no período de setembro/2025, não houve 

registros de empregados em seu quadro de funcionários. 

 

 

 

O gráfico acima ilustra a ausência de movimentação do quadro de 

funcionários ativos, em regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 
 

 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 
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3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 

acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, houve movimentação, apenas, nas rubricas de “honorários advocatícios” e 

“impostos, taxas e emolumentos”. Ao final do período de referência, o Fluxo de Caixa Realizado 

da Recuperanda apresentou um saldo final negativo de R$ 4.413,00 (quatro mil, quatrocentos 

e treze reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 

 

 

 
 

Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Ativo. Ao 

final do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de 

R$ 8.603.139,00 (oito milhões, seiscentos e três mil, cento e trinta e nove reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 
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3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

 

 

 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 
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Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 32,68%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 8.603.139,00 

(oito milhões, seiscentos e três mil, cento e trinta e nove reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

O quadro abaixo demonstra o Total Das Contingências (pré-ajuizamento) 

apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total De Tributos Inscritos Na Dívida Ativa 

(pré-ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

 

A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 
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devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 
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O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.8. Obrigação de dar 
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A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de Débitos 

Trabalhistas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 

 

Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 
 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 
 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 
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Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10%. O resultado apresentado 

pela Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, 

prejuízo, de R$ 27.855,00 (vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais). 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 
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A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 
 

 

 

 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 



Num. 227665342 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR - 15/01/2026 15:02:27
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26011515022713300000221494659
Número do documento: 26011515022713300000221494659
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 15/01/2026 17:39:49

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,25 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 
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LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 
 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 3,61, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 

Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 
 

 

 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 
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Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 

 

A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 
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O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 
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Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro de 2026. 

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 

 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

33 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

_________ 
 
 
 

VPF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
 CNPJ Nº 29.532.827/0001-28 

 
 
 

SETEMBRO/2025 
 
 

 

Processo nº: 0160454-48.2022.8.17.2001 
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GLOSSÁRIO 

 

AJ Administrador Judicial 

CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

LREF Lei nº 11.101/2005  

PRJ Plano de Recuperação Judicial  

RECUPERANDA Empresa em Recuperação Judicial 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se o Relatório Mensal de Atividades, elaborado com fulcro no art. 

22, II, "c" da Lei 11.101/2005 e conforme os parâmetros fixados pela Recomendação nº 72/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

2. ANÁLISE OPERACIONAL E ESTRUTURAL 

 

2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na atividade empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

Conforme consulta atualizada ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), a Recuperanda possui as seguintes atividades econômicas registradas: 
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2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve alteração na estrutura societária empresarial até a data de confecção deste relatório. 

 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a 

composição societária atual é a seguinte:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

 

De acordo com a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, 

não houve notícia acerca da abertura ou fechamento de estabelecimentos até a data de 

confecção deste relatório. 

 

2.4. Quadro de funcionários 
 

 

Quadro de funcionários é a denominação dada ao conjunto de colaboradores 

vinculados a uma empresa, englobando os dados relativos à sua força de trabalho, tanto em 

quantidade quanto em estrutura organizacional. 
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2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

 

De acordo coma as informações enviadas pela Recuperanda, o total dos 

registros apontados para a quantidade de funcionários e colaboradores atual é o seguinte:  

 

2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

 

 

O gráfico acima ilustra a movimentação do quadro de funcionários ativos, em 

regime CLT, no período de janeiro a setembro/2025. 

 
 

2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

 

 

Conforme declaração de ausência de informação enviada pela Recuperanda, 

a empresa informa que não houve contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

período em análise. 

 

3. ANÁLISE CONTÁBIL E FINANCEIRA 

 

3.1. Análise dos dados contábeis e informações financeiras 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa é um importante instrumento de controle 

financeiro, pois permite a visualização da movimentação de disponibilidades (entradas e saídas 

de recursos) ao longo de determinado período. Sua análise é fundamental para o 
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acompanhamento da saúde financeira da empresa, subsidiando decisões estratégicas e 

operacionais 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou o seguinte 

Fluxo de Caixa: 

 

 

 

 
 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, houve movimentação, porém, apenas a conta de “impostos, taxas e 

emolumentos” apresentou variação significativa. Ao final do período de referência, o Fluxo de 

Caixa Realizado da Recuperanda apresentou um saldo final negativo de R$ 17.184,00 (Dezessete 

mil cento e oitenta e quatro reais).  

 

3.1.1. Ativo (descrição / evolução) 

 

As contas do Ativo representam o conjunto de bens e direitos da empresa, 

de toda natureza, sendo sua composição fundamental para avaliar a capacidade de geração de 

liquidez e a estrutura patrimonial da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Ativo, maior tende a ser o poder de recuperação e solvência da empresa. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte ATIVO: 
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Para desenvolver a análise do ATIVO, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Ativo. Ao 

final do período em comento, o valor total do ativo da Recuperanda resultou em um saldo de 

R$ 299.691.930,00 (duzentos e noventa e nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, 

novecentos e trinta reais). 

 

3.1.1.1. Ativo Imobilizado 

 

O ativo imobilizado corresponde aos bens tangíveis utilizados na atividade 

operacional da empresa, como máquinas, equipamentos, veículos, imóveis, móveis e utensílios. 

 

Para elaboração deste relatório, a Recuperanda apresentou uma declaração 

de ausência, alegando não possuir controle sistêmico dos saldos do Ativo imobilizado, no 

período de setembro/2025. 
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3.1.2. Passivo 

 

As contas do Passivo representam o conjunto de obrigações e dívidas da 

empresa, abrangendo compromissos de natureza tributária, trabalhista, financeira e 

operacional. A interpretação de sua estrutura permite aferir o nível de endividamento e o grau 

de responsabilidade financeira da Recuperanda. De forma geral, quanto maiores os valores 

registrados no Passivo, maior o volume de obrigações a serem cumpridas. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou Balanço 

Patrimonial com o seguinte PASSIVO: 

 

 

Para desenvolver a análise do PASSIVO, foram calculadas as seguintes 

variações para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 
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  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 

 

Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, não foram observadas variações maiores que 10% no grupo do Passivo, 

exceto na conta “Parcelamento de impostos (PC)” que reduziu 32,68%. Ao final do período em 

comento, o valor total do passivo da Recuperanda resultou em um saldo de R$ 299.691.930,00 

(duzentos e noventa e nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, novecentos e trinta reais). 

 

3.1.2.1. Extraconcursal 

 

O Passivo Extraconcursal compreende as obrigações que não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial, por decorrerem de obrigações de natureza própria (como 

tributárias, fiduciárias, trabalhistas em certos casos) ou por terem sido constituídas após o 

ajuizamento da recuperação judicial. 

 

As análises a seguir estão organizadas conforme os subitens da 

Recomendação nº 72 do CNJ, que segmentam as obrigações extraconcursais por tipo. 

 

O quadro abaixo demonstra o Total Do Passivo Extraconcursal (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1. Fiscal 

 

As obrigações fiscais compreendem tributos municipais, estaduais e federais 

diretamente relacionados às atividades desenvolvidas pela Recuperanda. Estas obrigações, 

quando inadimplidas, podem ser objeto de medidas de cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive execução fiscal. 
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O quadro abaixo demonstra o Total Das Obrigações Fiscais (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.1.1. Contingência 

 

Contingência fiscal é uma situação de incerteza quanto à existência ou valor 

de uma obrigação tributária, geralmente relacionada à discussão administrativa ou judicial de 

autuações.  

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Contingência no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

 

Dívida Ativa Tributária é o crédito tributário que, após vencimento e regular 

processo de constituição, é formalmente inscrito pela Fazenda Pública e constitui título 

executivo para fins de cobrança judicial. 

 

O quadro abaixo demonstra o total de tributos inscritos na dívida ativa (pré-

ajuizamento) apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 
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A cessão fiduciária tem por objeto direitos sobre bens móveis e títulos de 

crédito. Nessa modalidade de garantia, há a transferência da titularidade desses direitos do 

devedor-cedente ao credor-cessionário, mantendo este a propriedade resolúvel do bem ou 

direito até o adimplemento integral da obrigação principal. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Cessão Fiduciária de Títulos no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.3. Alienação fiduciária 

 

A alienação fiduciária é uma forma de garantia em que o bem objeto da 

alienação permanece em posse do devedor, mas com a propriedade transferida ao credor até o 

cumprimento integral da obrigação. Trata-se de garantia real bastante comum em contratos de 

financiamento de veículos, máquinas ou imóveis. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Alienação Fiduciária no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.4. Arrendamentos mercantis 

 

O arrendamento mercantil (leasing) é um contrato pelo qual uma das partes 

(arrendador) cede à outra (arrendatária) o direito de uso de um bem, mediante pagamento 

periódico, com possibilidade de aquisição ao final do contrato. Essa modalidade é comum para 

ativos como veículos, máquinas e equipamentos. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Arrendamentos Mercantis no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

 

O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC) é uma linha de crédito 

concedida ao exportador antes do embarque da mercadoria, tendo como base o contrato de 

câmbio firmado com instituição financeira. Trata-se de uma importante fonte de capital de giro 

nas operações de exportação. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.6. Obrigação de fazer 

 

A obrigação de fazer consiste no dever de o devedor realizar determinada 

ação ou prestar serviço em benefício do credor, sendo comum em contratos de prestação de 

serviço ou em cláusulas acessórias de obrigações principais. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de fazer" no período de setembro/2025. 

 
 

3.1.2.1.7. Obrigação de entregar 

 

A obrigação de entregar caracteriza-se pela transferência da posse ou 

propriedade de um bem, móvel ou imóvel, determinado ou determinável. Essa modalidade está 

frequentemente presente em contratos de compra e venda com entrega futura. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de entregar" no período de setembro/2025. 
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3.1.2.1.8. Obrigação de dar 

 

A obrigação de dar compreende o dever de transferir ao credor o domínio ou 

a posse de um bem, seja ele coisa certa (especificamente identificada) ou coisa incerta 

(determinada por gênero e quantidade). 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à de natureza "de dar" no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

 

As obrigações ilíquidas são aquelas cujo valor ainda depende de apuração, 

embora a existência da obrigação seja certa. Costumam decorrer de relações jurídicas em que 

há pendência de definição de valores, como ações judiciais com pedidos genéricos ou pendentes 

de cálculo. 

 

Conforme a declaração de ausência encaminhada pela Recuperanda, não 

foram identificados documentos ou registros contábeis que comprovem a existência de débitos 

relativos à Obrigações ilíquidas no período de setembro/2025. 

 

3.1.2.1.10. Pós ajuizamento da RJ 

 

As obrigações constituídas após o ajuizamento da recuperação judicial são 

classificadas como extraconcursais e não se submetem ao plano de recuperação, permanecendo 

exigíveis nos termos contratuais, legais ou judiciais, conforme sua natureza. 

 

O quadro abaixo demonstra a composição total do Passivo Extraconcursal 

Pós Ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 
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3.1.2.1.10.1. Tributário 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos tributários no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.2. Trabalhista 

 

O quadro abaixo demonstra o Total dos débitos trabalhista no pós-

ajuizamento apresentado pela Recuperanda no período de setembro/2025: 

 

 

 

3.1.2.1.10.3. Outros 

 

Não há registros.  

 

3.1.2.1.10.3.1. Observações 

 

Não há registros.  

 

3.1.3. Mútuos concursais e extraconcursais 
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Conforme declaração de ausência de informações apresentada pela 

Recuperanda, a empresa não possui obrigações decorrentes de contratos de mútuo, sejam elas 

de natureza concursal ou extraconcursal no período de setembro/2025. 

 

3.2. Demonstração de resultados (evolução) 

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é um relatório contábil que 

evidencia a formação do lucro ou prejuízo líquido da empresa, por meio do confronto entre 

receitas, custos e despesas incorridas em determinado período. 

 

Para o período de setembro/2025, a Recuperanda apresentou a seguinte 

DRE: 

 

 

 

Para desenvolver a análise da DRE, foram calculadas as seguintes variações 

para o último mês analisado: 

 

  variações horizontais (ΔH%): medem, em percentuais, quanto o saldo de uma conta se 

alterou de um período para o outro; 

  e as variações verticais (ΔV%): medem, em percentuais, a representatividade de um 

saldo dentro de um grupo de contas. 
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Em análise evolutiva, o demonstrativo apresentado aponta que, no período 

de setembro/2025, foram observadas diversas variações maiores que 10%, o que resultou numa 

queda de 65,35% do total deste grupo. Ao final do período o resultado apresentado pela 

Recuperanda, acumulado até a competência atual, demonstra o Resultado Líquido, prejuízo, de 

R$ 161.219,00 (cento e sessenta e um mil, duzentos e dezenove reais). 

 

 

3.2.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita 

x resultado) 

 

A DRE, retrata, dentre outros aspectos, o faturamento mensal da 

Recuperanda e o seu resultado líquido ao final de cada mês apresentado. O gráfico a seguir reflete 

a evolução dessas rubricas no período de janeiro a setembro/2025: 

 

 
 

Os índices de liquidez são instrumentos de análise financeira que avaliam a 

capacidade da empresa em honrar suas obrigações, a partir da relação entre os seus ativos 

(direitos realizáveis) e seus passivos (exigibilidades). 

 

Esses indicadores são essenciais para o acompanhamento do desempenho 

financeiro da Recuperanda, especialmente em contextos de crise de caixa, como o enfrentado 

no curso do processo de recuperação judicial. 
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LIQUIDEZ CORRENTE: retrata a capacidade da empresa de pagar seus 

compromissos em curto prazo. Este índice é obtido, dividindo o Ativo Circulante/ Passivo 

Circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez corrente: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ SECA: mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto 

prazo, excluindo-se o valor dos estoques do ativo circulante. Este índice é obtido dividindo o 

Ativo Circulante (-) Estoque / Passivo circulante. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez seca: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação, a Recuperanda dispõe de R$ 0,00 para liquidar as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ IMEDIATA: retrata a capacidade que a empresa tem de pagar 

imediatamente seus compromissos. Este índice é obtido dividindo o Disponível / Passivo 

Circulante. 
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No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez imediata: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 0,00, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

LIQUIDEZ GERAL: mede a capacidade que a empresa tem para pagar seus 

compromissos a curto e longo prazo. Este índice é obtido, dividindo-se o Ativo Circulante (+) 

Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante (+) Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

No período de setembro/2025, a Recuperanda obteve o seguinte resultado 

para liquidez geral: 

 

 

 

De acordo com o índice apresentado, extrai-se que para cada R$ 1,00 de 

obrigação a Recuperanda apresenta capacidade de liquidação de apenas R$ 2,28, para liquidar 

as respectivas dívidas. 

 

4. DILIGÊNCIAS 

 

4.1. Diligência nos estabelecimentos da Recuperanda 

 

Conforme previsão legal e nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, 

esta Administração Judicial realiza diligências técnicas periódicas nos estabelecimentos da 
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Recuperanda, com o objetivo de fiscalizar suas operações, avaliar o funcionamento da atividade 

empresarial e verificar o cumprimento das obrigações assumidas no processo de recuperação 

judicial. 
 

5. PAGAMENTO AOS CREDORES CONCURSAIS 

 

5.1. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais 

 

Em 12 de maio de 2025, realizou-se a Assembleia Geral de Credores, em 

segunda convocação, ocasião em que os credores deliberaram pela aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas, bem como de seu respectivo 

modificativo. 

 

Na sequência, em 10 de setembro de 2025, o referido Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Alfa foi devidamente homologado por sentença proferida nos autos do 

processo recuperacional (ID 215856765), passando, a partir de então, a produzir seus efeitos, 

com o início do cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e prazos nele 

expressamente previstos. 

 

Registra-se que, até a data de elaboração do presente relatório, não se 

verificou o início do cumprimento das obrigações estabelecidas no Plano de Recuperação 

Judicial, especialmente no que se refere ao pagamento dos credores. O início da execução do 

referido plano será oportunamente comunicado, ocasião em que será juntado o respectivo 

quadro de pagamentos, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

 

5.1.1. Anexar documentos 

 

Não há documentos. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECUPERANDA 
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A verificação documental é parte essencial do acompanhamento mensal da 

empresa em recuperação judicial, permitindo a fiscalização da transparência, da regularidade 

contábil e do cumprimento das obrigações informacionais previstas no art. 22, II, “c”, da Lei nº 

11.101/2005, bem como na Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

No período de referência, a Recuperanda apresentou os documentos 

descritos no checklist padrão utilizado por esta Administração Judicial, conforme planilha que 

segue em anexo a este relatório. 

 

O referido anexo contém, de forma discriminada: i) a descrição dos 

documentos exigidos; ii) a indicação quanto ao envio ou não pela Recuperanda; iii) as eventuais 

justificativas apresentadas para a ausência de entrega. 

 

7. EVENTOS DO MÊS 

 

7.1. Eventos do mês 

 

Este tópico contempla os eventos processuais, administrativos e negociais 

com impacto direto na recuperação judicial da empresa, em conformidade com o item 2.2.11 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ. 

 

São aqui reportadas, portanto, ocorrências relevantes no âmbito do processo 

judicial, como petições apresentadas pelas partes, decisões proferidas, incidentes processuais 

instaurados, movimentações envolvendo credores, manifestações do Ministério Público, além 

de atos de fiscalização e diligência por parte desta Administração Judicial. 

 

As informações referentes a este tópico já foram devidamente contempladas 

no Relatório Mensal de Atividades da empresa Hospital Alfa S.A., de modo a evitar redundâncias. 

 

8. OBSERVAÇÕES FINAIS 
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As informações constantes deste Relatório Mensal de Atividades foram 

elaboradas com base nos documentos comprobatórios apresentados pela Recuperanda, bem 

como em análises contábeis, operacionais e processuais realizadas por esta Administração 

Judicial. 

 

Ressalta-se que todas as informações são periodicamente confrontadas com 

os dados extraídos dos autos da recuperação judicial, dos sistemas da Receita Federal, Junta 

Comercial e demais fontes oficiais acessíveis, de modo a garantir a fidedignidade do 

acompanhamento e a transparência perante o juízo e os credores. 

 

Ao final, conserva-se este Administrador Judicial a inteira disposição do Juízo 

da 26ª Vara Cível da Comarca Recife-PE– Seção A, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

9. ANEXOS 

 

a) Checklist da documentação apresentada; 

  

Recife, 15 de janeiro 2026.  

 

DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
MARCELO PAES BARRETO                    PAULO ROBERTO DE SOUZA 

Administrador Judicial                            Administrador Judicial 

OAB/PE 27.897                                            OAB/PE 30.472 

 
 

GLEUBER FERNANDES CAVALCANTI VILELA 

Auxiliar Técnico Contábil 

CRC-PE 027.532-0/O 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS MENSAIS ENVIADOS PELA RECUPERANDA  
Conforme Recomendação nº 72 do CNJ 

 

 ITEM/DOCUMENTO ENVIADO? 
(SIM/NÃO) 

JUSTIFICATIVA  
(SE NÃO ENVIADO) 

1 ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL (2.2.1) SIM  

2 ESTRUTURA SOCIETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO (2.2.2) SIM  

3 ABERTURA OU FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (2.2.3) SIM  

4 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS (2.2.4) SIM  

5 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CLT (2.2.4.1.1) SIM DEC. DE AUSENCIA 

6 NÚMERO DE PESSOAS JURÍDICAS (2.2.4.1.2) SIM DEC. DE AUSENCIA 

7 FLUXO DE CAIXA (3.3.1) SIM  

8 BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO (3.3.1.1) SIM  

9 BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO (3.3.1.2) SIM  

10 PASSIVO EXTRACONCURSAL (3.3.1.2.1) SIM  

11 OBRIGAÇÕES FISCAIS (3.3.1.2.1.1) SIM  

12 CONTINGÊNCIA (3.3.1.2.1.1.1) SIM  

13 INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA (3.3.1.2.1.1.2) SIM  

14 CESSÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.2) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

15 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (3.3.1.2.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

16 ARRENDAMENTOS MERCANTIS ((3.3.1.2.1.4) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

17 ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO (3.3.1.2.1.5) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

18 OBRIGAÇÃO DE FAZER (3.3.1.2.1.6) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

19 OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR (3.3.1.2.1.7) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

20 OBRIGAÇÃO DE DAR (3.3.1.2.1.8) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

21 OBRIGAÇÕES ILÍQUIDAS (3.3.1.2.1.9) NÃO DEC. DE AUSENCIA 

22 PÓS AJUIZAMENTO DA RJ (3.3.1.2.1.10) SIM  

23 CONTRATOS DE MÚTUO (3.3.1.3) NÃO DEC. DE AUSENCIA  

24 DRE – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (3.3.2) SIM  

25 ANÁLISE FATURAMENTO / ÍNDICES DE LIQUIDEZ (3.3.2.1) SIM  

26 DILIGÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS (4.4.1) * VIDE RMA  

27 PLANILHA DE PAGAMENTO DOS CREDORES (5.5.1) NÃO HOMOLOGAÇÃO DO PRJ 

28 ANEXOS COMPROBATÓRIOS (5.5.1.2) -  

29 EVENTOS DO MÊS (7.7.1) * VIDE RMA  

30 FASE PROCESSUAL E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS (7.7.1) * VIDE RMA  

31 RELAÇÃO DE CREDORES – 1ª E 2ª LISTA (ART. 7º §2º)  -  

32 RELAÇÃO DE PROCESSOS INCIDENTES (ANEXO IV) * SIM  

(*) Item sob responsabilidade do Administrador Judicial  
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